
LEI 

Estado do Ceara 
Préf~itura ~aufcipaï d~ ~4eopïar~. 
Sec. de Adminisiraçáo e Finança: 

Nº 913/92 Aaopiara~ 28 de dezembro de 1.992 

Dá a denominagáo de IIOHOãO ao •stádio 

de ih.itebol desta oidadv, e dá tratras/ 

probidénaiae. 

0 PREFEITO b40'1PIOIPAS, DE ADOPTARA 

:'Pago saber que a Oâmara de Vereadores do muni 

oipio de Aaopiara, Ovará, deoretoa e eu sanciono a / 

promu].8o s seguinte I,eit 

Art. 1º •• Fiaa denominado de IIOSOIíO o estádio 

de ftittobol de nossa oidadey construido na administra 

gão~João IIabôat d® Albuquerque e José Alyea de Queiroz. 

Art. 2º —Esta Ias. entrará em bigot a partir 

d'a ~data~d~i sua publiaagão~s revogadas as diaposigóes 

em oontrário. 

Pago da Prefeitura Municipal de Aoopiara~` en 

28 de Dezembro do 1.992. 

, 0 ~I  FíõA DE ALBUQIIERQt~ 
~ PREFEIT 0 MUlPIOIPAb 


